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DECRETO 681/2022  
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2022 e dá outras providências. 

    
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2900/21  resolve e: 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2022 um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 224.000,00 (Duzentos e vinte e quatro mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

    

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

10.301.1001.1-045 Manutenção da Frota da Saúde  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   112.000,00 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente  

  

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-054 Ações de saúde – Atenção Básica  

3.3.90.34.00.00 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 112.000,00 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente, será utilizado o excesso de arrecadação da conta 

de receita 1.7.13.50.11.00.00.00.00.00 no valor de R$ 112.000,00 fonte 494 e a anulação da dotação abaixo: 
 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-056 Credenciamento Hospital Luiza Borba Carneiro  

3.3.90.34.00.00 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 112.000,00 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente  

 
   Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2022. 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal de Tibagi 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 19/2022 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N.º 19/2022 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

CONTRATADA: L DA CRUZ MACHADO JUNIOR E CIA - CNPJ sob o nº 10.442.702/0001-89 

VIGÊNCIA: 12 meses a partir da publicação do contrato.    

DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do 

orçamento vigente: 
01 – Instituto de Previdência Municipal-TIBAGIPREV 
01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 
01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. Das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGIPREV 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
UN. 

 
DESCRIÇÃO 

EMPRESA COM 
MENOR VALOR 

CNPJ UNITÁRIO TOTAL 

01 6 UNI. 

TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA HP 
1132 – PRODUTO NOVO, LACRADO, COM 
GARANTIA DE 1 ANO PARA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO – RENDIMENTO MÉDIO DE 
1.800 IMPRESSÕES NO PAPEL A4 COM 5% DE 
COBERTURA 

L. DA CRUZ 
MACHADO 
JUNIOR E CIA 

10.442.702/001-
89 

43,35 260,10 

TOTAL 260,10 
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Tibagi, 16 de setembro de 2022. 
 
 

                  EVELYN DE SOUZA SOARES                                  JOSEMAR SCHERAIBER                                                 SONIA MARIA RUCH MARTINS 
DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO REALIZADO N
O
 18/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 20/2022 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

CONTRATADA: MERCADOMÓVEIS LTDA - CNPJ: 77.500.049/0020-09 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO ELETRÔNICO (CAFETEIRA). 
VALOR: R$ 199,90 (CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) A SER PAGO EM UMA ÚNICA PARCELA, DE AQUISIÇÃO 
IMEDIATA. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS = As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do 

orçamento vigente: 

01 – Instituto de Previdência Municipal – TIBAGIPREV 

01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 

01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGIPREV 

4.4.90.52.00.00 – Equipamento e material permanente 
TIBAGI, 16 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
EVELYN DE SOUZA SOARES                                  JOSEMAR SCHERAIBER                                                 SONIA MARIA RUCH MARTINS 

            DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 20/2022 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N.º 19/2022 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

CONTRATADA: ALISSON ALMEIDA LOPES – ME - CNPJ sob o nº 09.638.534/0001-12 

VIGÊNCIA: 12 meses a partir da publicação do contrato.    

DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do 

orçamento vigente: 
01 – Instituto de Previdência Municipal-TIBAGIPREV 
01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 
01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. Das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGIPREV 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

Tibagi, 16 de setembro de 2022. 

 
 

EVELYN DE SOUZA SOARES                                  JOSEMAR SCHERAIBER                                                 SONIA MARIA RUCH MARTINS 
         DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
  
 
 
 
 

 

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
UN. 

 
DESCRIÇÃO 

EMPRESA COM 
MENOR VALOR 

CNPJ UNITÁRIO TOTAL 

02 6 UNI. 

TONER COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA 
BROTHER DCP-L5652DN - PRODUTO NOVO, 
LACRADO, COM GARANTIA DE 1 ANO PARA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO - RENDIMENTO 
MÉDIO DE 8.000 IMPRESSÕES NO PAPEL A4 
COM 5% DE COBERTURA 

ALISSON 
ALMEIDA LOPES 

09.638.534/0001-
12 

84,90 509,40 

TOTAL 509,40 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 20/2022 
 

RATIFICAMOS, por este termo, a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 20/2022 referente à aquisição de aparelho eletrônico (cafeteira), com a empresa 
MERCADOMÓVEIS LTDA, CNPJ: 77.500.049/0020-09, nos termos da justificativa de dispensa de licitação 20/2022, no valor total de R$ 199,90 (cento 
e noventa e nove reais e noventa centavos) a ser pago em uma única parcela, de aquisição imediata, nos termos da justificativa de dispensa de 
licitação n.º 20/2022 e com fulcro no art. 24, inciso II, c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto 9.412/2018, da indicação 
orçamentária e do parecer jurídico sobre a legalidade do procedimento. 
 
Tibagi, 16 de setembro de 2022. 

 
 

                  EVELYN DE SOUZA SOARES                                  JOSEMAR SCHERAIBER                                                 SONIA MARIA RUCH MARTINS 
DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

EDITAL DE  CONCORRÊNCIA Nº 005/2022.  
A Prefeitura Municipal de Tibagi, através da Comissão de Licitações, torna público que em face do pedido de desistência empresa vencedora DAYANE 
SOVINSKI RODRIGUES EIRELI - CNPJ 07.766.438/0001-24, com base e em conformidade com o art. 64, § 2.º Lei n.º 8.666/93, CONVOCA os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, entretanto deverá ser observado a ordem de preferência estabelecida pela Lei Complementar 
123/06, devendo ser convocado o licitante ME ou EPP que se enquadre no art.44 da referida lei.  
Caso este não aceite, serão convocados os próximos por ordem de classificação, até que seja efetivada a contratação, ou seja decidido pela 
revogação da licitação. 
 
EMPRESAS CONVOCADAS POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: 
 

Nº EMPRESA 

1 UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI - CNPJ 01.584.022/0001-09 

2 ANTONIO MORO & CIA LTDA - CNPJ 80.237.555/0001-90 

 
Comunica, outrossim, que as propostas de preços atualizadas nas mesmas condições da primeira colocada deverão ser entregues até o dia 23 de 
setembro (sexta feira) próxima, até às 17 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tibagi e no  e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no caso 
da empresa convocada não enviar o documento no prazo estipulado neste edital a mesma será considerada desclassificada por falta de manifestação 
de interesse. 
 
 

TIBAGI, em 16 de setembro de 2022. 
 

ROGER VINICIUS SANTOS BITTENCOURT 
Presidente 

 
ALINE MENDES DE MOURA RENTZ 

Secretária 
 

JOCEMAR MAURÍCIO DE SOUZA 
Membro 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 084/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2021 e Memorando n° 444/2022 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,Torna Pública a convocação do pessoal 
constante na listagem abaixo, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial 
do Município, comparecerem à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, localizada na Rua Desembargador Mercer Jr, 1420, Centro, Tibagi – PR, a 
fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 

Função: Professor de Educação Infantil 

Local: Sede 

38° Nidielle Aparecida Carvalho 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
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1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 para ingresso: 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado civil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2021, em original e fotocópia; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público. 
 
2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Educação e 
Cultura, após a convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante na lista de 
classificação, se houver. 
 

Palácio do Diamante, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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